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TRABALHADOR SEM REGISTRO EM CARTEIRA: QUAIS SEUS DIREITOS EM CASO DE ACIDENTE DE TRABALHO.
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RESUMO: 	

Atualmente, existe um grande número de trabalhadores que atuam de maneira informal, ou seja, trabalham sem possuir registro em carteira. Diante disso, sabe-se que todo e qualquer trabalhador está sujeito a sofrer acidente, seja qual for seu ramo de atuação; tem-se, então, uma questão burocrática, que envolve saber quais são os direitos desse trabalhador e quais são as obrigações da empresa em relação ao empregado, ainda que ele não possua registro em carteira. É dever do empregador, assim que contrata um trabalhador, assinar sua Carteira de Trabalho (CTPS), em um prazo de 48 horas, anotando, dessa forma, a data de sua admissão, o salário e demais condições especiais, quando houver. Entretanto, o fato de um trabalhador não ter sua carteira de trabalho assinada não faz com que ele perca seus direitos previdenciários e trabalhistas, mesmo que seja acordado previamente com o empregador. Muitos trabalhadores brasileiros submetem-se à situação de informalidade, por medo de perder a oportunidade de emprego. Verifica-se, então, que o trabalhador sem carteira assinada tem o direito ao seguro de acidentes do trabalho, desde que seja um segurado, que contribua com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Para o trabalhador contribuinte sem registro em carteira, inclusive o trabalhador doméstico, a Previdência Social paga o seguro, no momento em que se efetiva a incapacidade. Enquanto ela permanecer, o trabalhador continua a receber o auxílio financeiro.
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EMPLOYEE WITHOUT CONTRACT OF EMPLOYMENT; WHAT ARE THEIR LEGAL RIGHTS IN CASE OF ACCIDENT AT WORK.



ABSTRACT: 

There are many, currently, employees who work informally, that is they work without being registered on contracts of employment. Face with, know that all and any employee is subject to accident whatever your employment, has, than, bureaucratic issue: what legal rights this employee in relation to company and what duties of company in relation to employee, even if he haven’t contract of employment. Is duty of the employer once contract an employee, sign a contract of employment, in Brazil called Employment and Social Security Record booklet (CTPS), a period of 48 hours and, thus, another the date of your admission, the salary and especial conditions, if there is. However, the fact of an employee haven’t your contract of employment signed, don’t lose yours social security rights and labour rights, even in the agreement previously with the employer. Many employees Brazilian obey this situation of informality, for fear of loss the opportunity of employment. Thus, the employee without contract of employment signed, has a right labor accident insurance, provided an assured that contributes with the National Institute of Social Welfare (INSS, in Brazil). For the contributory employee without contract of employment signed, moreover the domestic employee, the Social Security pay security when proven your inability. The employee will receive financial assistance while inability.
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1 INTRODUÇÃO 

	Neste trabalho, discorrer-se-á acerca do tema acidente de trabalho, quando o funcionário não possui registro em carteira. O tema abordará quais são os direitos que o trabalhador sem registro possui, quando a empresa não realiza o registro do seu vínculo em carteira de trabalho.  
	O presente estudo apresenta como justificativa de sua realização o fato de que, atualmente, existe um grande número de trabalhadores que atuam de maneira informal, ou seja, trabalham sem possuir registro em carteira. Diante disso, sabe-se que todo e qualquer trabalhador está sujeito a sofrer acidente, seja qual for seu ramo de atuação; tem-se, então, uma questão burocrática, que envolve saber quais são os direitos desse trabalhador e quais são as obrigações da empresa em relação ao empregado, ainda que ele não possua registro em carteira. É dever do empregador, assim que contrata um trabalhador, assinar sua Carteira de Trabalho (CTPS), em um prazo de 48 horas, anotando, dessa forma, a data de sua admissão, o salário e demais condições especiais, quando houver.
	Entretanto, o fato de um trabalhador não ter sua carteira de trabalho assinada não faz com que ele perca seus direitos previdenciários e trabalhistas, mesmo que seja acordado previamente com o empregador. Muitos trabalhadores brasileiros submetem-se a essa situação de informalidade, por medo de perder a oportunidade de emprego.
	Verifica-se, então, que o trabalhador sem carteira assinada tem o direito ao seguro de acidentes do trabalho, desde que seja um segurado, que contribua com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Para o trabalhador contribuinte sem registro em carteira, inclusive o trabalhador doméstico, a Previdência Social paga o seguro assim que se der a incapacidade. Enquanto ela permanecer, o trabalhador continua a receber o auxílio financeiro.
	O que prevalece é a verdade real dos fatos, que aconteceram durante o contrato de trabalho, visto que essa prerrogativa está prevista como um importante princípio, chamado de Primazia da Realidade, que visa à priorização da verdade real, em face da verdade formal. Sendo assim, a falta de registro na carteira de trabalho não altera os direitos dos trabalhadores, pois terão os mesmos direitos que teriam, caso sua carteira fosse assinada.
	Para comprovar o vínculo de emprego que não foi anotado na CTPS, o trabalhador pode expor os comprovantes de recebimento do salário, documentos que mostrem ordens do empregador, chamar testemunhas para que possam certificar a prestação dos serviços alegados, desde que não sejam parentes, amigos íntimos ou interessadas na causa, caso contrário, serão ouvidas como informantes e não prestarão compromisso, dentre outros meios de comprovação. Tendo o trabalhador comprovando sua relação de emprego com o empregador, é possuidor de todos os direitos trabalhistas assegurados, não importando se esse vínculo foi registrado ou não na carteira de trabalho.
A ideia da realização desta pesquisa efetiva-se em relação ao grande número de trabalhadores informais, que sofrem algum tipo de acidente de trabalho, os quais ficam marcados por mutilações, doenças e morte, em virtude das condições de trabalho inadequadas à saúde e segurança. Os direitos básicos do trabalhador devem ser respeitados e garantidos, independentemente da existência ou não de vínculo empregatício. Contudo, verifica-se que a responsabilidade com o sustento do trabalhador informal é da empresa contratante, que não tomou as devidas providências com relação às anotações necessárias na CTPS. Foi possível verificar que o problema da pesquisa se coaduna com a alegação do alto custo do registro de funcionário, uma vez que houve um aumento significativo do número de empresas que, em algum momento de seu funcionamento, apresentaram um ou mais trabalhadores informais, desempenhando, muitas vezes, funções de risco, a saber: o auxiliar de pedreiro informal, que trabalha arduamente e de forma perigosa, em alturas elevadas. Se acontecer de sofrer uma queda, de quem é a responsabilidade por esse trabalhador, que não possui registro em carteira? Frente a esse fato, surge a questão: quais são os direitos do trabalhador informal, quando sofre qualquer tipo de acidente de trabalho? A empresa ou pessoa contratante pode sofrer alguma penalidade quando isso ocorre? 
	Com base no problema apresentado, foi possível chegar à hipótese de que, como o trabalhador informal não contribui com a seguridade social, por meio de seu salário, o INSS não está “obrigado” a arcar com o seu sustento, por prazo superior aos 15 dias de afastamento. Assim sendo, presume-se que a obrigatoriedade de provimento do sustento desse trabalhador é de inteira responsabilidade da empresa, que o contratou de maneira informal. Passado o período de 15 dias de afastamento, o empregado começa a ser segurado pelo INSS, no entanto, se não possuir registro em carteira e estando comprovado o vínculo empregatício, a empresa em questão é quem fica obrigada a provir o sustento desse empregado. Todavia, diversos trabalhadores não sabem que são detentores desse direito, mesmo não possuindo vínculo empregatício, comprovado com carteira. Assim, muitas vezes, acabam por não requerer seu salário, ainda que estejam afastados de suas obrigações, por motivo de força maior, já que acreditam que a empresa não possui obrigação nenhuma com eles. 
	Os objetivos do recente trabalho consistem em analisar quais são as obrigações da empresa, que contrata um empregado de maneira informal, no caso de sofrer um acidente de trabalho no desempenho de sua função. Para que se consiga chegar ao objetivo da presente pesquisa, será necessário analisar os seguintes objetivos específicos, sendo: verificar quais são as obrigações da empresa, quando ela contrata um trabalhador informal; analisar quais as possibilidades de a empresa ser dispensada de sua responsabilidade com o empregado; compreender em quais casos a responsabilidade passa a ser do Instituto Nacional de Seguridade Social.

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

2.1 CONCEITO DE EMPREGADO

O empregado pode ser conceituado como sendo toda pessoa que presta serviços de forma não eventual à empresa. 
Delgado (2013) apresenta a seguinte definição de empregado: “[...] é toda pessoa natural que contrate, tácita ou expressamente, a prestação de seus serviços a um tomador, a este efetuado com pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e subordinação”. (DELGADO, 2013, p. 354).
Cria-se, assim, uma relação de emprego, que, segundo Barros (2006), evidencia a relação contratual exatamente porque é gerada pelo contrato de trabalho. Passam a existir, dessa forma, elementos que constituem tal relação de emprego.

Os principais elementos da relação de emprego gerada pelo contrato de trabalho são: a) pessoalidade, ou seja, um dos sujeitos (o empregado) tem o dever jurídico de prestar os serviços em favor de outrem pessoalmente; b) a natureza não-eventual do serviço, isto é, ele deverá ser necessário à atividade normal do empregador; c) a remuneração do trabalho a ser executado pelo empregado; d) finalmente, a subordinação jurídica da prestação de serviços ao empregador (BARROS, 2006, p. 204).

O empregador, que não realizar o registro do empregado junto à CTPS, estará sujeito a multas e penalidades; no entanto, elas não serão objeto de estudo da presente pesquisa. Limitar-se-á, apenas, às obrigações da empresa junto ao empregado, quando sofrer algum tipo de acidente de trabalho. 
Nascimento (2005) relata que: “A atividade deve ser direta e exercida pelo próprio trabalhador. Fica excluída toda espécie de delegação, [...] não é empregado aquele que por sua iniciativa se faz substituir no serviço, circunstância que descaracteriza a relação de emprego”. (NASCIMENTO, 2005, p. 593).
Ou seja, se, por ventura, determinado professor, por exemplo, não pode comparecer a uma de suas aulas e pede a um colega seu que o substitua em sala, de forma que este venha a sofrer qualquer tipo de acidente de trabalho, a empresa à qual está prestando serviço não tem obrigação nenhuma com ele, pois veio para substituir um de seus empregados. 

2.2 CONCEITO DE ACIDENTE DE TRABALHO

O termo acidente de trabalho pode ser definido, segundo a Lei nº 8.213/91, em seu Artigo 19, da seguinte maneira: Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho, a serviço de empresa ou de empregador doméstico, ou pelo exercício do trabalho dos segurados, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, de forma a provocar lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho (BRASIL, 1991).
O Art. 20 da mesma lei traz o que se equipara ao acidente de trabalho, sendo: doença profissional, produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho; doença do trabalho, a que se adquire ou é desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado; o acidente ligado ao trabalho, uma vez que, mesmo não sendo a causa única, haja contribuído diretamente à morte, à redução ou perda da capacidade para o trabalho; e o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de trabalho, no percurso para seu local de trabalho (CAIRO JUNIOR, 2014).
Gomes e Gottschalk (2001) relatam que o acidente de trabalho se caracteriza pela ocorrência dos seguintes elementos: que o fato seja ocorrido na execução do trabalho; dano na integridade física ou na saúde do empregado e incapacidade para o trabalho. Dessa forma, faz-se necessária a relação entre o dano e o trabalho, devendo, ainda, o dano determinar a morte ou a incapacidade para o trabalho. 
Manus (2015) afirma que é possível ter um funcionário que sofreu acidente no local de trabalho, sem que isso seja de responsabilidade do empregador, em casos, a saber, em que o ato tenha sido praticado por um colega, na hora de descanso, sendo que tal prática nada tem a ver com a atividade do trabalhador na empresa.
Aborda, ademais, a necessidade de existência de todos os requisitos necessários para que se configure a responsabilização do empregador, perante ao empregado: a prática de ato ilícito, presença do dolo ou da culpa, o prejuízo causado e o nexo causal entre o ato praticado e o resultado danoso. Ausente qualquer um desses requisitos, torna-se indevido o pagamento da indenização pelo empregador. Trata-se, portanto, de um assunto com diversas ramificações; frente a isso, não serão abordados os casos que acontecem dentro do ambiente de trabalho, mas não se configuram como tal. 
O acidente de trabalho pode ser dividido em três espécies, como relata Martins (2015): o acidente típico, quando acontece uma queda de andaime, por exemplo, no horário de trabalho; o acidente de trajeto, que pode se efetivar no caminho de casa para o trabalho ou do trabalho para casa, a saber, um atropelamento; e o acidente atípico, que pode se concretizar em casos de doença, que provém do trabalho efetivado na empresa, sendo doenças ocupacionais ou profissionais, a exemplo da tendinite, causada por movimentos repetitivos.
Vale lembrar que quem é responsável pelo empregado, em caso de acidente de trabalho, é a empresa; o empregador somente será alvo de processo, para requerer danos morais ou matérias, em caso de dolo ou culpa. Wandeveld (2014) relata que, caso o empregador seja o responsável por criar o risco de sua atividade, ele deverá ser responsabilizado pelos danos causados, ainda que não tenha praticado ação com intenção de provocar o acidente. 
Wandeveld (2014) caracteriza, ainda, as situações de dolo ou culpa; para ele, dolo seria quando há intenção de agir em desfavor ao que diz a lei, agindo de má-fé, mesmo com pleno conhecimento do caráter ilícito do próprio comportamento. Já a culpa, seria caracterizada como sendo uma negligência, uma falta de cuidado na observação das normas de conduta, isto é, quando o empregador não prevê algo que poderia ser facilmente previsto, porém, sem a intenção de agir ilicitamente. 
Em uma matéria publicada pelo site O Globo, na data de 06 de maio de 2018, entre os anos de 2012 e 2017, foram registrados quase quatro milhões de acidentes ou doenças de trabalho. Isso pode ser considerado como um índice alto, pois consiste em cerca de 22 acidentes de trabalho por hora no Brasil.  
Transcreve a matéria, além do mais, um fato que chama atenção: o número elevado de afastamentos diários, constatados durante sua pesquisa: 

Só no ano passado, o Brasil teve média de 539 afastamentos diários. Das 20 principais causas de ausências com mais de 15 dias, em 2017, oito foram fraturas. Para a professora de direito social do IBMEC e da UFRJ Patrícia Garcia, esses acidentes predominam no ranking porque são mais evidentes, sendo registrados com maior facilidade pelas empresas, a fim de pagarem menores indenizações e não serem autuadas pelo Ministério Público.[footnoteRef:1] [1:  Disponível em: https://oglobo.globo.com/economia/brasil-registra-22-acidentes-de-trabalho-por-hora-22658555. Acesso em 13 de junho de 2018.] 



	Sabe-se que essa média abrange apenas os casos de acidente de trabalho que foram registrados pela empresa, não sendo adicionada a essa média os casos de acidentes mais leves, como pequenas quedas de plano elevado, ou então os casos em que não se faz necessário o afastamento de suas funções. Outro fato que diminui o número registrado de acidentes de trabalho é a possibilidade de demissão, após o tempo de estabilidade garantida por lei; isso faz com que, muitas vezes, o trabalhador continue atuando em sua função, mesmo doente, por considerar o fato como sendo “sem importância”, achando que, se for demitido de sua função, será muito difícil conseguir outro emprego. 
	O juiz do trabalho, Marcelo Moura, diretor da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 1ª Regional (Amatra1) relata, ainda, na presente matéria que, devido ao fato do Brasil apresentar uma formação preconceituosa sobre doenças da mente, como depressão e síndrome do pânico, por exemplo, tratando-as como uma forma de frescura do indivíduo, grande parte dos trabalhadores acaba omitindo essas informações, o que faz com que trabalhem com desatenção a alguns riscos iminentes, gerando um enorme perigo de outro acidente.  

2.3 OBRIGAÇÕES DA EMPRESA EM CASO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

Na ocorrência de um acidente de trabalho, a empresa possui certas obrigações em relação ao empregado, mesmo que ele não esteja devidamente registrado. Neto e Cavalcante (2008) relatam que: “A empresa deve comunicar o acidente de trabalho à previdência social até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência. Em caso de morte, a comunicação deve ocorrer de imediato à autoridade competente”. (NETO e CAVALCANTE, 2008, p. 852-853). Eles relatam, além disso, que, quando a empresa não o faz, ela sofrerá uma multa, que varia entre o limite mínimo e máximo quanto ao salário de contribuição, sofrendo aumento gradativo, em caso de reincidência. 
Afonso (2013) evidencia que a empresa, ou seja, o empregador, é o responsável civil pela segurança de seus funcionários, de forma que deve haver o zelo para com os seus prestadores de serviço; diante disso, é essencial que haja sempre a manutenção dos ambientes de trabalho, sendo de total obrigação do empregador.
Dessa forma, compreende-se que manter um ambiente de trabalho saudável e que, da melhor forma possível, evite que ocorram acidentes, é obrigação do empregador, visto que é ele quem deve fornecer os equipamentos de segurança necessários para o desempenho de qualquer função, exigindo que sejam utilizados. Um exemplo é o caso de um pedreiro, que está trabalhando na construção de um prédio de 6 (seis) andares, e decide, por vontade própria, trabalhar no reboco do último andar, pendurado por uma corda, pois ele considera mais rápido e fácil do que montar todo o andaime, visto que falta apenas meio metro de reboco. Nesse caso, é obrigação do empregador fornecer e exigir que sejam usados todos os equipamentos necessários para garantir sua maior segurança, já que é esse empregador que irá responder legalmente, caso ocorra um incidente. Ele pode, inclusive, aplicar uma advertência ao empregado, caso se negue a utilizar os equipamentos necessários para sua segurança e dos demais. 
O art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho traz em seu conteúdo a definição de empregador: “Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.” 
A mesma CLT, em seu artigo 157, transcreve algumas obrigações da empresa, observando o empregado:

Art. 157 - Cabe às empresas:
I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho;
II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais;

É dever da empresa fazer com que todos que atuem dentro de seu ambiente de trabalho cumpram com as normas de segurança necessárias para o desempenho de suas funções, buscando evitar, ao máximo, a possível ocorrência de qualquer modalidade de acidente de trabalho. Foi embasada nesse artigo a decisão da jurisprudência, contida no TST - ARR: 2028007920035150095, Relator: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 26/11/2014, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 12/12/2014: 

[bookmark: _GoBack]AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DOENÇA OCUPACIONAL. VALOR ARBITRADO. HONORÁRIOS PERICIAIS. Confirmada a ordem de obstaculização do recurso de revista, porquanto não demonstrada a satisfação dos requisitos de admissibilidade, insculpidos no art. 896 da CLT. Agravo de instrumento não provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. ACIDENTE DE TRABALHO. Ao contrário do entendimento do acórdão regional, ficou demonstrada violação do artigo 159 do Código Civil de 1916, autorizando o processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento provido. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. ACIDENTE DE TRABALHO. Resta incontroverso ter o acidente ocorrido em 3/5/2000, incidindo ao caso a matéria disciplinada pelo art. 159 do Código Civil de 1916, o que não ocorreria se houvesse interrupção do nexo causal, como afirma o Regional. Mas a inadvertência do operário de manter ligada a máquina quando a limpava não retira da máquina, e de sua operação em proveito da empresa, a inserção entre as causas do acidente. Exclua-se a rotina empresarial dos pressupostos do evento danoso e dano não haverá, ou não teria havido, no caso dos autos. O poder diretivo do empregador traz ínsita a obrigação de propiciar um ambiente de trabalho seguro e apto ao desenvolvimento das atividades laborais, privilegiando a função social do trabalho. Isso não foi observado pela reclamada, pois permitiu que seus empregados limpassem a máquina (cavaco) ligada, assumindo o risco por eventual acidente no manuseio de tal equipamento, como ocorreu no caso em análise. O fato de a empresa não punir o empregado que desrespeitava a orientação de desligar o equipamento, antes de limpá-lo, não pode converter-se em seu oposto: no zelo que a empresa deveria ter para que o trabalhador efetivamente a desligasse. Não basta ser complacente com a conduta adequada, pois antes é preciso que se a promova, vale dizer, que o empregador seja austero na fiscalização do modo de operar e limpar o equipamento, porquanto seja sua, tanto quanto do empregado, a obrigação de prevenir e evitar o acidente de trabalho. Recurso de revista conhecido e provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nos termos da Súmula 219 do TST, a concessão de honorários advocatícios na Justiça do Trabalho está condicionada a dois requisitos: 1) a parte deve estar assistida por sindicato da categoria profissional e 2) comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso de revista não conhecido.


Ou seja, era obrigação da empresa empregadora advertir o trabalhador, devendo este sempre desligar a máquina, para que fosse realizada a limpeza; como a empresa não o fez, conclui-se que era culpada pelo acidente. Cabia à empresa advertir de forma escrita o empregado, sobre a sua conduta inapropriada ao manuseio da máquina, devendo, inclusive, capacitar previamente todo o funcionário que venha a manusear ou auxiliar no manuseio de toda e qualquer espécie de máquina ou trabalho, que possa oferecer algum tipo de risco ao trabalhador. 
Gasperini (2015) relata que todo trabalhador, que sofrer algum tipo de acidente de trabalho, tem assegurado seus direitos, sendo: se ficar incapacitado por mais de um mês para o trabalho, ele terá o direito ao auxílio-doença acidentário, que será pago pelo INSS. Também, tem estabilidade no emprego, garantida por mais 12 meses, o que começa a contar a partir do fim do recebimento do auxílio. Quando o trabalhador ficar permanentemente incapacitado, poderá requerer aposentadoria por invalidez.
Isto lhe é assegurado por lei, inclusive, a lei número 8.213/91, em seu artigo 118, que relata que: “O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente.” Portanto, incluem-se, nessa seguridade, os empregados domésticos (BRASIL, 1991). 
No entanto, existem casos em que o trabalhador só irá perceber que necessita ser amparado devido a ter sofrido um acidente de trabalho, após um longo período do ocorrido; um caso assim é citado na jurisprudência contida no TJ-PR - AC: 1916356 PR Apelação Cível - 0191635-6, Relator: Anny Mary Kuss, Data de Julgamento: 02/09/2002, Sexta Câmara Cível (extinto TA), Data de Publicação: 19/09/2002 DJ: 6211, em que o empregado, após sofrer um acidente de trabalho que resultou na amputação da falange média, continuou atuando na empresa por mais 15 anos. Todavia, passou a executar função diferente da exercida até o momento do acidente: 

ABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DO TRABALHO - AMPUTAÇÃO TOTAL DA FALANGE DISTAL E PARCIAL DA FALANGE MÉDIA - SENTENÇA QUE DÁ PROVIMENTO PARCIAL AO PEDIDO INICIAL ENTENDENDO APENAS NÃO SEREM DEVIDOS OS DANOS MATERIAIS POR INEXISTÊNCIA DE REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL SOB A ALEGAÇÃO DE QUE A EMPREGADA TRABALHOU NA MESMA EMPRESA POR QUINZE ANOS - RECURSO DA EMPREGADA VISANDO O RECEBIMENTO DE INDENIZAÇÃO REFERENTE AOS DANOS MATERIAIS - INDENIZAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL COMPROVADA PELAS PROVAS TRAZIDAS AOS AUTOS - RECURSO DA SEGUNDA APELANTE QUE ALEGA, DENTRE OUTROS, A CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA- AUSÊNCIA DE PROVA DO NEXO CAUSAL- OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR APENAS EM CASO DE CULPA GRAVE DO EMPREGADOR- A IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DO DANO MATERIAL E MORAL - REQUERIMENTO, EM CASO DE MANTENÇA DA DECISÃO, QUE SEJA REDUZIDO O VALOR DO DANO MORAL PARA 30 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDÊNCIA APENAS NESTE SENTIDO - PRIMEIRO APELO CONHECIDO E PROVIDO E SEGUNDO APELO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. Ficando devidamente comprovada a redução da capacidade laboral da empregada, são devidos os danos materiais, independente do fato de ter continuado a trabalhar na mesma empresa. A fixação da indenização por dano moral é subjetiva, buscando confortar o sofrimento do lesado e embora não possa ser calculada precisamente, tem limites a serem obedecidos, devendo limitar-se a minorar o sentimento de sofrimento e de dor, devendo seu valor ser estimado com prudência e moderação, donde deve ser minorado para valor equivalente a 50 (cinqüenta) salários mínimos.


Quando há ocorrência de um acidente de trabalho, de maneira que o empregado precise se ausentar da empresa por determinado período de tempo, Sampaio (2016) aborda como será feito o pagamento de seu salário mensal: caso o acidente não venha a causar incapacidade para o trabalho, o trabalhador pode, depois de liberação médica, voltar as suas atividades normais. Em caso de ter que se afastar, nos primeiros 15 dias, a empresa deverá pagar o salário integral desse empregado; no entanto, após esse período, a responsabilidade pelos proventos fica a cargo da Previdência Social, que também fará avaliação para confirmar a incapacidade, temporária ou permanente, desse empregado.
Quando o trabalhador não possuir registro em carteira, para que seja apresentado junto à Previdência Social, faz-se necessário haver a coleta de provas, que deixem evidente o vínculo empregatício existente entre empresa e empregado; posteriormente, serão analisados pela Previdência Social. Como ele está trabalhando de maneira irregular, acarretará em multas trabalhistas a serem recolhidas pela empresa em questão. 
Para os casos em que é comprovada a relação de emprego, Cardoso (2018) apresenta um passo a passo de como proceder, após um acidente de trabalho, e a quem procurar. A primeira atitude a se efetivar é procurar o RH da empresa e pedir a emissão do Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), de imediato. O empregador deve entrar em contato com a Delegacia Regional do Trabalho, em 48h. Caso a empresa se omita, deve-se procurar o sindicato ou qualquer profissional de saúde.
Posterior a isso, nos primeiros 15 dias de afastamento, procurar médicos, a fim de que façam uma avaliação, obtendo-se os laudos que comprovem a incapacidade de trabalhar. Nos casos em que o tratamento for demorado, o empregado deve procurar a Previdência Social o quanto antes, para agendar uma perícia, porque, a partir do 16º dia, o empregador não tem mais a obrigação de arcar com o salário. Depois disso, ele será avaliado e pode receber ou não o auxílio doença. 
Também, é válido procurar orientação jurídica no sindicato, para uma consultoria sobre uma possível indenização. Para os casos nos quais o trabalhador sentir a necessidade de uma indenização pelos custos médicos ou por danos morais, deve-se entrar com uma ação trabalhista, na qual será necessário provar a culpa da empresa. Esse atendimento jurídico pode ser conseguido de forma gratuita, necessitando o trabalhador apresentar CPF, RG, comprovante de renda e de residência, sendo necessário atender a um teto máximo de ganhos mensais, conforme estabelecido por cada núcleo jurídico. 

2.5 PROVAS DA RELAÇÃO DE EMPREGO 

Nos casos em que o empregado não tenha o registro em carteira, é essencial unir provas de que existia esse vínculo entre empregador e empregado. Nascimento (2005) define prova como sendo uma forma de demonstrar que realmente existia um contrato de trabalho, de maneira que se torna mais necessário para os órgãos administrativos ou judiciais, buscando, portanto, facilitar a ação da autoridade pública; assim, é possível assegurar aos empregados meios de reconhecimento dos direitos a que eles podem exigir. 
No caso de um empregado vir a sofrer um acidente de trabalho e não possuir registro em carteira, ele deve buscar meios de comprovar que possui vínculo de forma empregatícia, junto ao empregador. Nascimento (2005) relata ainda sobre um meio frequente de comprovar a relação de emprego, na Justiça do Trabalho, que é o depoimento de testemunhas, as quais possam afirmar que realmente existia e quais eram as condições em que o indivíduo trabalhava, sua jornada de trabalho, há quanto tempo ele atuava naquele ambiente, se trabalhava aos domingos ou feriados, entre outros pontos a serem esclarecidos. 
Para tanto, as testemunhas não devem ser consideradas amigos íntimos, com interesse na causa ou parentes; nesses casos, a justiça pode considerá-los apenas como sendo informantes, mas não apresentarão validade como testemunhas. 
França (2016) realiza a seguinte afirmação, sobre como pode ser efetivada a comprovação de vínculo empregatício junto à empresa, em casos em que não ocorra o registro em carteira. Essa comprovação, de que existia um vínculo empregatício, e que não foi realizado o devido registro em carteira, pode ser feita com base na apresentação de comprovantes de recebimento de salários, cópias de cheques da empresa, comprovantes de depósitos ou transferência bancária, convocação de testemunhas que possam afirmar que a pessoa realmente estava prestando serviços para aquela empresa, e-mails, crachás, registros de entrada e saída, dentre outros meios que possam comprovar a veracidade do fato. O empregado, conseguindo comprovar sua relação de emprego com o empregador, possui todos os seus direitos trabalhistas assegurados, não necessitando possuir o registro em carteira.  
Uma forma de trabalho em que existe um grande número de trabalhadores sem registro em carteira é no meio rural, sendo um dos campos mais difíceis de comprovar a existência do vínculo empregatício. Cairo Junior (2014) transcreve a seguinte definição sobre emprego rural: “Considera-se empregador rural a pessoa física ou jurídica, proprietária ou não, que explore atividade agro econômica, inclusive exploração industrial em estabelecimentos agrários, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por meio de prepostos e com auxílio de empregados.” (CAIRO JUNIOR, 2014, p. 57).
Quando o trabalhador rural, registrado, vier a sofrer algum tipo de acidente, cabe ao empregador realizar o CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho), sendo todo o trâmite legal idêntico ao do trabalhador urbano; no entanto, há casos em que não ocorrem, tanto o registro em carteira, quanto a realização do CAT e é nesse momento que muitos desses trabalhadores deixam de procurar seus direitos, arcando com todas as despesas necessárias para seu restabelecimento físico. Na grande maioria das vezes, agem assim por não saber da validade de seus direitos em relação ao seu empregador; em outras vezes, o fazem por medo de que sejam despedidos e não consigam mais ser admitidos para trabalhos no meio rural - quase sempre a única forma de trabalho que eles sabem realizar. 
Muitas vezes, o trabalhador rural acredita que não há necessidade de se realizar registro em carteira; também, pelo fato de um grande número desses trabalhadores possuírem pouco ou nenhum conhecimento jurídico sobre o assunto. Em outras circunstâncias, isso acontece pela própria negativa do empregador em realizar o registro; o trabalhador, por medo e dificuldade em conseguir outro meio de provimento, acaba não exigindo tal registro. Ademais, outro fator que leva ao não registro em carteira é o próprio costume desse ambiente, uma vez que, há muito tempo, isso não é realizado. Essa dificuldade em comprovar que realmente existia um vínculo empregatício torna-se ainda maior entre as pessoas que atuam como boia fria ou safrista, visto que trabalham de forma eventual, conforme demanda existente de trabalhos a serem realizados. 
França (2016) relata ainda que, ficando comprovado o vínculo empregatício, a empresa deverá efetuar o registro e será condenada a pagar todas as verbas trabalhistas devidas, sendo: FGTS e sua respectiva multa de 40%, assim como aviso-prévio, férias, mais 1/3, o décimo terceiro salário, as horas-extras, horários de intervalo para alimentação, adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno, além da equiparação salarial em relação aos outros empregados; também, deve continuar recolhendo o INSS, assim como oferecer as guias do seguro-desemprego.
O fato de não possuir registro em carteira não retira nenhum direito que todo o trabalhador formal possui, assim como ele deve cumprir toda uma jornada de trabalho, tendo deveres como qualquer trabalhador formal; não seria cabível que, no momento de exigir seus direitos, recebessem tratamento desigual em detrimento dos demais.
Araújo (2016) afirma que, ainda que a pessoa trabalhe sem careira assinada, não perde seus direitos, uma vez que, se estava realmente trabalhando, vai ter direito a todas as verbas trabalhistas, mesmo que não haja registro na CTPS.  
Isso protege todos os trabalhadores, pois, como existe um número considerável de pessoas que não possuem escolaridade, tão pouco um mínimo de conhecimento jurídico, acabam por se sujeitar a trabalhos informais, muitas vezes, por medo de não encontrar outra fonte de renda para sua família; assim, sabe-se que há muitas famílias que vivem em situação de pobreza, de maneira que existem empresas que buscam tirar proveito da ingenuidade dessas pessoas, a fim de tentar fugir das verbas trabalhistas às quais estão sujeitas, quando da contratação de um novo trabalhador. 
Um caso em que existia esse vínculo empregatício, o qual pode ser comprovado, pode ser exemplificado na seguinte jurisprudência, TRT-1 - RO: 02054007320045010242 RJ, Relator: Valmir De Araújo Carvalho, Data de Julgamento: 16/10/2013, Segunda Turma, Data de Publicação: 05/11/2013:


INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NA CTPS DO AUTOR. IMPOSSIBILIDADE DE PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DANO MORAL. No caso dos autos restou configurado o dano moral. Isto porque a empresa permitiu que o autor realizasse suas tarefas sem as devidas precauções de segurança conforme depoimento de uma testemunha na sindicância instaurada para apurar o acidente ocorrido (fl.79). Não bastasse, deixou de assinar a CTPS do obreiro criando óbice para que este percebesse o benefício previdenciário, durante o período em que encontrava-se enfermo em decorrência do acidente de trabalho sofrido.


Quando da comprovação da real existência do vínculo empregatício, além de resultar em multa para o empregador, serão de sua responsabilidade os provimentos mensais, durante o tempo de afastamento a que o trabalhador estiver sujeito, inclusive, em casos nos quais ocorra sua morte, ficando, assim, responsável pela pensão pós-morte, quando for o caso. 
Outra situação que pode ser citada é a existente na seguinte jurisprudência, contida na 16ª Câmara de Direito Público, tendo como relator Flora Maria Nesi Tossi Silva, sendo publicada em 28 de novembro de 2014:  

ACIDENTE DO TRABALHO. AMPUTAÇÃO DA FALANGE DISTAL DO POLEGAR ESQUERDO. TRABALHO DE SOLDADOR. PEDIDO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. AUTOR QUE NÃO COMPROVOU A CONDIÇÃO DE EMPREGADO QUANDO DA OCORRÊNCIA DO ACIDENTE. AUSÊNCIA DE REGISTRO EM CTPS E DE CONTRIBUÇÃO PARA O INSS NESSA DATA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE NATUREZA ACIDENTÁRIA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (ART. 267, VI, CPC), DE OFÍCIO, COM OBSERVAÇÃO DE QUE O AUTOR É ISENTO AOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA (INTELIGÊNCIA DO ART. 129 DA LEI Nº 8.213/91). PREJUDICADA A ANÁLISE DA APELAÇÃO DO AUTOR. (BRASIL, 2014)


Nesse caso citado, o trabalhador em questão não conseguiu comprovar que estava atuando na função em que dizia estar atuando, sendo constatado que, durante o período de ocorrência do fato, ele atuava como autônomo. Por assim ser, fica entendido que é de sua responsabilidade arcar com as despesas necessárias; caso não esteja contribuindo de forma correta com o INSS, não receberá benefício, visto que não há obrigação por parte desse órgão de lhe conceder qualquer tipo de benefício de natureza acidentária. 
Citam-se, agora, alguns casos de acidente de trabalho do meio rural, apresentando-se quais foram as decisões tomadas, diante de cada caso. Como primeira exemplificação, tem-se o caso que está na jurisprudência, contida no Tribunal Regional do Trabalho da 4ª região, Recurso Ordinário: 00004207420125040801 RS 0000420-74.2012.5.04.0801, Relator: WILSON CARVALHO DIAS, Data de Julgamento: 29/08/2013, 1ª Vara do Trabalho de Uruguaiana: 


ACIDENTE DO TRABALHO TÍPICO. LESÕES SOFRIDAS PELO TRABALHADOR RURAL DECORRENTES DE DESCARGA ELÉTRICA. Caso em que o empregado rural, após vendaval que derrubou postes nas proximidades do estabelecimento rural, sofreu forte descarga elétrica ao se aproximar de fios caídos no trajeto em que iria cumprir as tarefas que lhe foram determinadas por seu superior. Culpa do empregador caracterizada pelas circunstâncias do caso concreto, especialmente pela orientação deficiente do trabalhador para o cumprimento de tarefa potencialmente perigosa, sem o uso de equipamentos de proteção individual. Mantido o deferimento das pretensões indenizatórias postuladas, com base no art. 7º, XXVIII, da Constituição, e arts. 186 e 927 do Código Civil (BRASIL, 2014).


A seguinte decisão sobre a culpa do empregador efetiva-se pelo fato de que o empregado atuava em trabalhos referentes à plantação e cultivo; como possuía pouco ou nenhum conhecimento, referente a trabalhos envolvendo parte elétrica, não tinha ciência do perigo a que estava exposto, ao se aproximar dos postes caídos, uma vez que havia, provavelmente, no local, a presença de água, elemento altamente condutivo de eletricidade. Portanto, recai sobre o empregador a obrigação de conseguir, para a realização dessa tarefa, alguém que fosse realmente capacitado para tal. 

2.5 REGISTROS DE ACIDENTES DE TRABALHO NO BRASIL 

Foi possível constatar, com base em uma rápida pesquisa, que existe um número consideravelmente alto de acidentes de trabalho no Brasil. Segundo França (2018), o Brasil é o quarto país onde ocorrem mais acidentes de trabalho no mundo, ficando atrás da China, Índia e Indonésia. Estima-se que, entre os anos de 2012 a 2017, foram perdidos 305.299.902 (trezentos e cinco milhões, duzentos e noventa e nove mil, novecentos e dois) dias de trabalho, durante esses 5 anos. Já o número de mortes é estimado em 14.412 (quatorze mil, quatrocentos e doze).
No entanto, os dados apresentados referem-se apenas aos que possuem registro em carteira; acredita-se que esse número possa ser bem maior, visto que a crise econômica que o país sofreu nos últimos anos fez com que o número de trabalhadores informais tivesse um aumento consideravelmente significativo. França (2018) relata que, no ano de 2016, houve queda de 1,3 milhão de postos com carteira assinada; no ano anterior, essa queda já havia sido de 1,5 milhão. 
Vale frisar, também, que existe um grande número de casos de acidente de trabalho, em que não há necessidade ou não é realizado o CAT; tais números não foram acrescidos aos dados apresentados na seguinte pesquisa. 
Souza (2017) relata que a recorrência maior de acidentes de trabalho ainda é na construção civil e no setor de serviços, sendo que, na construção civil, morreram, em 2009, 395 trabalhadores. No entanto, o número pode ser maior, visto que muitos casos de morte não trazem a causa exata da morte, nem o local em que ocorreu. Já no setor de serviços, as vítimas fatais são os motoristas, que trabalham com caminhões e carretas. Com base nos dados do Sistema de Informações sobre Mortalidade do Ministério da Saúde, desde 2010, em média 15 mil acidentes foram verificados com motoristas que transportam cargas.
Apesar da mensuração de dados, referentes a acidentes de trabalho, resultantes ou não em morte, não ser o foco do presente estudo, acredita-se que a mensuração de tais indicadores possa apresentar uma maior compreensão sobre a importância de conscientizar a população sobre os direitos que possui no ambiente de trabalho; também, sobre quais são seus deveres e obrigações junto ao seu empregador. 
Souza (2017) apresenta um dado importante a ser levado em consideração sobre os acidentes de trabalho, pois, nos últimos anos, 544 mil pessoas sofreram cortes e lacerações corporais, por causa de acidentes ocorridos no trabalho. O autor destaca que a maioria dos acidentes que acontecem no Brasil poderiam ser evitados com o uso de equipamento de proteção e precauções simples, o que evitaria o gasto altíssimo evidenciado com auxílio-doença.
	Esse número alarmante de acidentes de trabalho poderia ser evitado, pois grande parte dos acidentes, que ocorrem no ambiente de trabalho, devem-se à falta ou não utilização do EPI. Assim como a empresa tem a obrigação de fornecer equipamentos adequados para a realização de toda e qualquer forma de trabalho, além de cobrar a utilização e advertir de forma escrita a todos que não o fizerem, cabe ao funcionário fazer uso do equipamento e notificar as pessoas responsáveis quando da sua falta ou ineficiência, já que devem ser fornecidos pelo empregador. Se todas as pessoas entendessem a importância do uso de equipamentos de segurança, o número de acidentes poderia ser reduzido de forma considerável. 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta pesquisa tem por finalidade analisar e expor casos, nos quais o empregado não tenha carteira assinada, mas que sofre um acidente de trabalho, a fim de entender quais são os direitos, nesses casos. Ficou exposto que, mesmo nas situações em que o trabalhador não possua esse registro, ele pode e deve exigir seus direitos em relação à empresa ou empregador; no entanto, é essencial a comprovação da real existência desse vínculo.
Foi possível constatar que não existe um grande número de registros da ocorrência, em que o acidentado, sem registro em carteira, entre com ação legal contra o empregador; número muito maior efetiva-se com relação aos trabalhadores rurais, visto que o motivo pode estar ligado ao fato de que tais trabalhadores apresentem um conhecimento reduzido sobre os assuntos relacionados a práticas jurídicas.
Pode-se verificar que o número de acidentes de trabalho pode ser considerado como sendo alto: em torno de 22 acidentes envolvendo trabalhadores por hora no Brasil. O que mais chama a atenção é que grande parte dos acidentes poderiam ser evitados com medidas simples, como o uso do EPI adequado, o uso de luvas apropriadas para o manuseio de máquinas de corte, que poderia reduzir, consideravelmente, o número de acidentes que envolvem, por exemplo, amputação de algum dedo. 
Nem todo o trabalhador que se acidenta sabe quais são os seus direitos, junto ao seu empregador; grande parte dos trabalhadores informais não vai atrás do que é seu por direito, muitas vezes, por considerar que sua condição de trabalho faz com que ele possua menos direitos do que aquela pessoa que é realmente registrada em carteira.
As empresas, por sua vez, esquecem que, quando não realizam o registro de seu empregado da forma correta, estão sujeitas a diversas formas de penalidade, como multa por cada trabalhador não devidamente registrado, sendo aumentada quando ocorrer reincidência do fato. As empresas “esquecem” que o trabalhador pode vir a sofrer algum tipo de acidente e que, a partir do momento em que ele procurar por seus benefícios ou ir atrás de seus direitos, quem terá que arcar com seus provimentos é a empresa ou o empregador. Devido à crise em que se encontra o país, em uma tentativa de realizar alguma economia com mão de obra, os empregadores acabam optando por trabalhadores informais, assim, criando um ambiente propício ao maior número de gastos posteriores. 
O fornecimento de todos os equipamentos de segurança, somados ao registro formal de todos os trabalhadores, só tem a contribuir para a empresa, a qual precisa ficar ciente de que, com esses simples atos, grandes problemas futuros podem ser evitados. Assim sendo, fica o presente estudo, aberto a pesquisas futuras, que busquem um meio de evitar o número de acidentes de trabalho, envolvendo pessoas que não possuam o devido registro em carteira. 
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